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Exmo. ~r. Doutor ,Juiz do Trabãlho Presidente da: SDC do Egrégio Tribunal 
Regional-do Trabalho da Quarta Re,gião 

/ 

EGiNA SCHf{Ql1ER 
C _ d Tribunal Piei ~,

• I Sec t o -,' d SOe . , Es'peclal e ado Orgao , ' 

, Proc. N° 0019313~2.2010.5.04.0000 (De) 

. ­
o SINDICATO' DOS TRABALHADORES NAS' JNDÚSTRIAS E " 
COOPERATIVAS DA' ALIMENTAçÃo. DE PELOTAS e 'SINDICATO DA ., 
INDÚSTRIA DE DOCES E CONSERVA,S ALIMENTíCIAS DE PEL6tAS~'vêm 
perante V. Excelência, por seus procuradores, dizer e ao final requererem o que . 
o segue: 

As partes conciliaram o feito, pondo fim' ao litígio nos temos das clc~-usulas 
, que segue, as quais são submetidàs à homologação para que produzam seus 
jurídicos e legais efeitos. 

e I -- CLAUSULAS ECONÔMICAS 

CLAUSULA PRIMEIRA - RÉAJUSTE-SALAR{AL 
\ \ 

Em 1° de maio de 2010, -os salários já reájustadós ~ostermos da cláusula 
primeira dó Acordo Coletivo -2009, serão, majorados pelo índice de 7% (sete por 
cento). O referido percentual incidirá sobre o salário vigente em 1° de maio de 
2009, resultante do Acordo anterior. 

I 

ParágraffJ Primeiro - Os trahalhadores admitidos a partir de maio de 2009. terão 
seus respectivos salários Çlámissionais, -reajustados de modo proporcional e- de 
acordo cOm a data de admissão na empresa, observando estritamente o contido 
no parágrafo terceiro infra. . 

Parágrafo Segundo • Os salários resultantes do ora clausulado serão 
arredondados, se for o"Caso, para a, unidade de centavo de' real .imediatament~ 

superi,or e, servirão de base para ;ena pr6'Xim;.ba~e., .~. ~ 

, 1 




.. 


, Parágrafo Terceiro- Em hipótese alguma. decorrente do antes claus~lado, 
- (,poderá.osalário do empregado mais novo na empresa ultrapassar o do mais 

. > antigo; no mesmo cargo e função. 

Parágrafo Quarto' - Serão. compensadaS todas as majorações - salariais 
. espontâneas e J ou legais ocorridas no período revisando, ressalvadas' as 
situações decorrentes de término de aprendizagem, promoção por merecimento 
e antiguidade, transferência de cargo, função, estabelecimento ou de localidade, 
bem assim de~quiparação' salarial determinada por sentença transitada em 
julgado. ' , 

Parágrafo Quinto - Fica perfeitamente esclarecido que a majoração salarial ora 
.estabelecida o foi de formá trans~cional e englopa e contempla a 'v~riação 
inflacionaria d,o período de 01/05/09 a 30/04/10. no percentual acordado na 
cláusula. primeira. ' 

Parágrafo Sexto .:. Em 1° de fevereiro de 2011, os salários, 'devidamente 
reaj~stados nos termos desta' cláusula, serã.o majorados' em 1',5% (um ponto 

.. 

cinco por cento) a titulo de antecipação. 
t 
! '.. 'CLÁuSULA SEGUNDA - SALÁRIO'NORMATIVO \ 

-"2.1 .. A partir de 1Cl de maio de 2010 o salário normativo da categoria profissional ., 
não será: inferior a R$ 572,45 (qúinhentos. e setenta e dois r~ais e quarenta ~ ,'\ 

, cinco centavos ). ' 

Pa'rágraf() Primeiro - O salário normativo supra estabelecido. em 10 de fevereiro 
de 2011 será majorado no percentual. de 1.5% (um ponto cinco por cento) a título 
de antecipação. '. 

P~rágrafo Segundo - Na hipótese do Governo Federal' criar legislação salarial 
mai~ ~enéficà. aplicar-se~áaosalário normativo'açordado os indice~Il'fEllÃl.e'U:GIAO 
então estabelecidos. '. HOMOLOGADO 

. nos termos do l3cordào TRT n° 
. CLÁUSULA TERCEIRA- PAGAMENTO ÓAS'DIF~RENÇAS . cOC)1C\.9\~"'~·~O'" ' 
As diferenças salariais decorrentes da -observação das cláusulas aéima ser~ ," .' CCJq 
pagas juntamente como salário do.mês de outubro /2010. 

• '. A " REGINA SCHROOER 
IV - CLAUSULAS ECONOMICASI SOCIAIS Secre ria dó Tribunal Plet11, 

. . do Órgão Especial e da soe 
CLÁUSULA QUARTA - GRATIFICAÇÃO POR TEMPO DE SERViÇO . , 
Os empregadores pagarão a seus empregados. um· adicional de 2% (dois por ' 
cento) calculado sobre o salário básico, a cada 5 (cinco) anos de serviços 
prestado~ ~o mesmo empregador. 

CLÁUSULA QUINTA - TEMPO DE SERViÇO I PRÊMIO 
Será concedido, a titulo de prêmio por tempo de serviço, um salário nominal pago 

·de uma única vez a cada 10 (dez) anos de trabalho na mesma·empresa, inclusive 
.para os que já atingirem esta condição durante a vigência deste acordo. O 
pagamento do referido prêmio será efetuado no mês imediato ao i"ento da ~ n 
condição. . /J!i/ . 'I' ~ 

• ~ ~ . 2 



i 

TRT DÀ 4- REGIAO . J ~:6 
HOMOLOGADO :J 1J 

nos termos do acórdào TRT n~ , .' 
rolG\~ ... 6~' :lc.::;)JD..s. " 

CLÁUSULA SEXTA '. HORAS EXTRAS , 
O trabalh'o extraordinário será remunerado com um ádic.io';;JnjaJw}:~Dl~ 

" por cento) sobre o valor da'horanormal para as duas print 

e cinco por 'cento) para as demais. , 	 . " . 

CLÁU,SULA SÉTIMA· REG"ISTRO MECÂNICO' , 
Os empregadores são obrigados a manter controle de ponto mecamco ou 

, eletrônico, sendo o registro dá presença efetuado pelos próprios funcionários. 
, 

CLÁUSULA OlTAVA '. TRABALHO EM DOMINGOS E FERIADOS 
As horas de trabalho prestadas em domingos e fertados deverão ser pagas com 
acréscimo de cem por cento -(100%), sem prejuizo da percepção do repouso 
semanal rem'unerado, exceto aos funcionários de turno. 

, 

§ Primeiro· O empregado que, cornparecendoatrasado ao serviço, for admitido 
ao trabalho no restante da jornada terá garantidoco registro do ponto a partir do 
horário de chegada b~m como a percepção do repouso semanal remunerado, 
vedando-se ainda, q,uaisquer punições fundadas neste fato. . 

,§ Segundo - O-tempo gas~o pel,o empregado para registro de ponto nos 10 (dez) 
minutos que antecedem 'e sucedem à sua Jornada normal, não' poderá ser 
considerado como hora extra. 

,CLÁUSULA NONA· FÉRIAS/INICIO DO PERíODO DE Gàzo f . 	 . . ' , 
_	O inicio das férias coletivas ou individuais não poderá coincidir com sábados, 
domingq,s, feriados ou, em dias destinádosa compensação do repouso semanal. 

CLÁUSULA DÉCIMA· ADIANTAMENTO DA IGRATIFICAÇÃO NATALINA 
Sàlvo da concessão de férias'· coletivas, os·' empregadores ' pagarão 50% 
(cinqüenta por cento) do décimo terceiro aos seus empregados; até o quinto dia 
do recebimento da notificação do gozo das férias, conforme legislação em vigor. 

~ . ,,"-	 . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ,.' GRATIFIGAÇÃO NATALINA! GOZO DE 

6ENEFíCIOPREVIDENCIÁRI0 " 

Os empregadores pagarão 13° salário referente ao período, em que o.empregado . 

permanecer afa.stado dOJserviço, em gozo dQ beneficio PJevidenciário desde que 

superior a 15.(quinze) dias e inferior a 180 (cento e oitenta) dias. 


CLÁÜSULA DÉCIMA SEGUNDA· AVISO PRÉVIO PROPORCIONAL 

Fiéa Assé.Qurado aos integrantes da categoria profissiqnaL um aviso prévio de 30 

,(tinta) dias acreScidos de mais 3 (três) dias, com caráter indenizatório, por cada 

ano de serviço prestados a émpresa. . 
, 

CLAUSULA DÉCIMA TE,RCEIRA - AVISO.PRÉVIO/ DISPENSA' , . 
• 	 O empregado despedido fica dispensado do cumprimento do aviso prévio' quandq 

comprová r a' obtenção de novo emprego, de~onerando o empregador, do 
pagamento dos dias não trabalhados. . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA,- AVISO PRÉVIO / REDUÇÃO DA JORNADA' 

!. 

, 

'02 (duas) horas no começo ou no final da jornada de trabalho. 	 ' 

~ c~ .. J 
/ 
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CLÁUSULA DÉCJMA QUINTA- PAGAMENTO DE SALÁRIO ,-. c:b-
Os salários serão pagos contra recibo,' dentro ,da jornada IlIBOOER 

, que e~rap?'arem o referido perío~o deverão ser pa~re -""êoff"l~~~, 
extraordinário. Se pagos às sextas feiras ou em vésper~s d!~§~~~"re? 

, serão aceitos em moeda corrente nacional,salyo hipótese de crédito em conta . 
corrente bancária do empregado. . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA· SALÁRIO DO SUBSTITUTO 
Na substituição interna, que não tenha caracter me'ramente eventual, o 
efl!pregado' substituto fará, jus ao salário do substituído, sem considerar 

, vantagens pessoais. . 

CLÁU.SULAQÉCiMA SÉTIMA - SALÁRIO DO SUBSrlTUTO NA DISPENSA 
, SEM JUSTA CAUSA ' 
Admitido o. empregado-para a função de outro dispensado sem justa' causa, será 
garantido ,àquele, saláriÇ> iguala0 menor salário da função, desconsideradas as 
vantagens pessoais. ' 

CLÁUSULA DÉCIMA OIT AV p:- - COMPrROVANTE DE PAGAMENTO 
. Os salários serão pagos mediante recibo, dos quais ser~o fornecidas cópias aos 

/, 	 empregados, com, a identificação do empregador, individualização das parcelas 
componentes da remuneração; a quantia líquida paga, os dias trabalhados ou o . " 
total da produção, os descontos efetuados" inclu~ive para a previdência sOclaJ 9, 
o valor correspondente ao FGTS. 	 - , 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - RECIBO DE QUITAÇÃO 
, Os empregad~res fornecerão, obrigatoriamente; cópia do recibo de quitação aos 

empregados que tenham seus contratos de trabalho rescindido antes ,de 
completarem um ano de serviço. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA ': CÓPIA DO CONTRATO DE TRABALHO 
Os étnpregadores ficam 'obrigados a entregarem, acs seus émpregados· CÓpiê3 do 
contrato de trabalho' com a identificação dos contratantes, devidamente 
preenchido e assinado,. independente da modalidade (prazo determinado ou 
indeterminado). . . ' 

. 	 I 

CLÁUSULA· VIGÉSIMA PRIMEIRA - CONTRA TODJ:EXPERIÊNCIA I PRAZO 

MíNIMO '.,. 

O prazo de duração do contrato, déexperiência ,não poderá ~er inferiora 15 

(quinze) dias. ' 


CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA • CONTRATO DE EXPERIÊNCIA I 

S~SPENSAO' , 

o prazo do contrato de experiência, ficará suspenso. no caso' de gozo, pelo 
empregado, d~, benefício previdenciário decorrente' de doença· ou acidente de 
trabalho, pelo prazo ~uivah:~nte ao do afast~mento.' . 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - CONTRATO DE EXPERIÊNCIA 1!3
TRANSFORMAÇÃO, 	 .. r . . 

4, 
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• '~t'Oc ' 
Readmitido O empregado no p'razo de 01 (um) ano, na funçao que exerCia, n o 
será celebrado novo contrato'de'experiência desde que cumR:fLcJRj~Wi~RR R 
anterior. ' Sccr!)tàna do Tribunal eflJ, 

do Orgào, EspeCial e d~ soe 
CLAUSULA VIGÉSIMA' QUARTA - EMPREGADA' GESTANTE / FALTA 
As empregadas gestantes justificarêo suas faltas, para acompanhamento' pré­
natal, 'mediante apresentaçêodo atestado médico ou anotaçêo na Carteira 
Gestante. " 

CLAUSULA VIGÉS~AQUINTA;' REFEiÇÕES / LIBERAÇÃO 
OS empregadores deverêo'liberar os empregados para refeiçêo em grupos ,que 
nêo ultrapassem a capacidade da acomodaçêo de seus '~efeitórios elou locais 
apropriados' para refeiçêo, excetuandb-se os casos excepcionaiS, que 
eventyalmente ocorram, tendp como limite máximo até 05 (cinco) horas para 
Uberar os f!-Jncionários para as refeiçOes. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEXTA;. 'AQUECEDORES PARA REFEiÇÃO 
Os empregadores deverêo' providenciar: ' . 

. . 
a) ihstalaçêo .de 'aquecedores para refeiçOes em quantidade para atender as 
necessidades dós empregados 
b) locais de abrigo para serém utilizados nos horários de descanso; 
c) vestiário, observando à separaçêo por sexo, dotados de locais ádequ'ados para 

i 
I· guarda- de pertences, com chuveiros sendo que, no mínimo, 50% (cinqOenta por ' 

-cento) deles com.água quente; 
d) manutençêo no local de trabalho de 01 (um) bebedouro com água potável para 

. cada grupo de cinqOenta empregados, 

CLAuSULÀ VIGÉSIMA SÉTIMA - DEMISSÃO POR JUSTA CAUSA 
No ato da dispensa o ,empregado demitido por jiJsta causa será cientificado por 
escrito do fato que causou-a demissêo, identificando-a entre as prevista no artigo 
482 da CLT. ­

I ' 

,cLAuSULA 'VIGÉSIMA OITAVA PLANO EDUCACIONAL PARA 
EMPREGADO E/OU DEPENDENTE - I , 

Fica instituído, inclusive e expressamente para a preVisêo do disposto na alínea 
"1", do § 9°, do art. 28, da Lei nO 8212/91 com redaçêo dada pela Lei nO 9.528, de 
10 de dezembro de 1997, e dentro, do permissivo do art. 7°, da Constituiçêo 
Federal. o seguinte plano educacional anual para os empregados com mais de 6 
(seis) meses de trabalho . na mesma empresa e matriculados em 
estabelecimentos de ensino ofic~al e em atividade nas empresas quando da 
concessêO dos beneficios previstos pesta cláusul~, ou c,ujo filho, menor de ·18 
(dezoito) anos, comprovar que estudou no ano anterior e que esteja matriculado. 
para o próximo' ano escolar, excetuando-se aqueles com primeiro acesso a 
escola, representados pelo Sindicato Profissional da çat~goria e -seus 
respectivos empregadores' representados pelo Sindicato Econômico: 

'DO PLANO , . 
a) os empregados deverêo comprovar, junto às empresas a sua aprovaçêo, ou 
de dependente legal (menor de 18 anos), como tal àqueles que estêo 
cadastrados para fins da Previdência Social, nás p'rovas de ctJJ de, ensinO 

,'~, ~ 5 
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'. HOMOLOGADO 1~0, 
no.s termo.s. do acórdã.o TRT ~1~À 
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.. oficial relathias ao ano ou semestre anterior à data de con '-\. .Ú::>lclO~' . 
educacional aqui previsto, ou , ' '." ~~DER 
b) poderá ser substituída a comprovação de aprovação. logo , . i, I J)len:l. 

certificado de freqüência no ano ou semestre anterior à datadW()~t:R>da soe 

beneficio eduçacional aqui previsto; , 

c) deverá, afnda, ser apresentada às empresas a comprovação de matrícul,a em 
 ! 

estabelecimento de ,ensino oficial referente ao próximo ano,l'la data de 

concessão do 'benefício educacional aqui previsto; , , 

d} obÉmefici~ educacionar anual é prestado por empregado e não por filho, 


DAS CONDiÇÕES 

a} Mediante o atendimento integral dos critérios, aqui previstos, as empresas 

pagarão ·à seus empregados estudantes uma ajuda educacional,' vedada 

qualquer possibilidade de integração salarial da, mesma para qualquer, fim ou 

título, 'observada a condição de ser o empregado estudante ou de possuir um 

filho, menor de dezoito anos,. ~studante; . , 

b) o valor do beneficio é deR$ 203,00 (duzentos e três reais) ; 

c) o pagamento' deverá ser efetúado na folha de pagamento do mês de março I .' 

2011, desde que o beneficiário, preencha as condições estabelecida.s nesta 

cláusula. ' , 


! 

'§1° ;' 'Será devido, proporcionalmente, o benefrcio previsto no "caput" desta 
" cláusula 'ao empreg'ádo que com mais de 6 (seis) meses de trabalho na mesma 

empresafordemitido, sem justa causa, antes da data de concessão domesmo. 
. I' 

§ r- O valor devido .será apurado, tomando por base o valor do. beneficio' 
,estabelecido, no itf?lm ub", "das condições", dividido por doze ,e multiplicado pelo 

número de, meses trabalhados, çonsiderando como, tal a fração igualou superior 

a quinze dias. " 


CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - AuxíLiO FUNERAL . 

Em caso de falecimento do empregado, os empre9adores pagarão, diretamente 

aos seus dependentes, 'um auxílio funeral 'correspondente a 2 (dois) salários 

normativos da categoria profissional, vigente na datado óbito. 


CLÁUSULA TRIGÉSIMA - ANOTAÇÃO NA CTPS 

Qs empregadores deverão anotar qlaramente aS,condições de emprego, inclusive 

a respectiva função, conforme CBO, e'o tipo de contrato na Carteira de Trabalho 

e Previdência Social do empregadp. Também deverão ser anotadas t~as as 

prorrog,açôes de contráto porVentura existentes: 


CLÁUS"-'LA TRIGÉSIMA PRIMEIRA';' RETENÇÃO DA 'CTPS, . 

Será devido ao empregado uma indenização correspondente a um dia' de salário 

por dia de atraso, nádevolução de sua CTPS após o prazõ. de.48 (quarenta e 

oito) horas da entreg;:l da mesma. 


CLÁUSULA TRIGÉSIMA'SEGUNDA - ESTABILIDADE GESTANTE ' 

Garantia' de emprego ou salário à emprega'da\ gestante até. 120 (cento e vinte) ~ 

dias após o período previdenciário, naó sendo e$ta. garantia cumulativa com o 

aviso prévio. Entr~tanto, não gozarão dá referida garantia as empregada.s· que . . 


I . cometerem f~lta grave ou que se/SOb co; ~or pr/termlnadO~ , " 
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" 	 ~~;~~z.~r:~~. _J ?! 
, inc;usive ~e e)(periência ou safra, ou' as que tomarj(~oêfiiivJ'ài~e~~ 
'contrat~al e a resçisão se opere por mutuo c?nsensct:EÁfinlfU~I~EA''Sc§j~~6IW 
Profissional. ", " 	 Secretária doTribunal pjen.Q, ' 

" . , , " , do Orgão Especial e da soe 
CLÁUSULA TRIGESIMA TERCEIRA .. ESTABILIDADE ACIDENTADO 
Garantia de empr.ego ou salário ao empregadO acidentado que sofreu acidente 
de trabalho conforme determina' a lei em vigor. Entretanto, não gozarão, da 
referida garantia OS empregados que cometerem falta grave ou se encontrem sob 
contrato por prazo determinado, inclusive de experiência ou safra, ou os que 
tomarem ,8 iniciativa da resiltção contratual ou.. por mútuo consenso desde que 
assistidos pelo Sindicato Profissioryal. . '" . , 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA .. ESTABILlÓADE PRÉ-APOSENTADORIA 
Fica assegurado aos empregados, estabilidade no emprego durante os 12 
(dózes) meses anteriores a aquisição ~o direito ã' aposentadoria voluntária, desde 
que trabalhem na empresa há pelo menos 5 (cincó) anos e notifiquem 

,expressamente ao empregador. Adquiriçjo o direito extingue-se a garantia. 

CLÁUSU~A TRIGÉSIMA QUINTA .. CIPAS: CONVQCAÇAo DE ELEiÇÕES 
ÓS .empregadores convocarão, obrigatoriamente, eleições' para CIPA cóm60 
(sessenta) dias 'de antecedência, dando' publicidade do ato através de edital 
fixado nos diversos postos de trabalho, enviando cópia ao sindicato profissional 
nos primeiros 10 (dez) dias do prazoacima estipulado. O editat deverá explicitar 
o prazo e local para inscrição dos candidatos .. 

I 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA .. CIPAS: FISCALIZAÇAó DAS ,ELEiÇÕES' 
As eleições aos integrantes das CIPAs serão coprdenadas por uma comissão 
eleitoral, cqmposta pelos seguintes membros: um representanté indicado pelo 
sindicato dos trabalhadores, um representante indicado pela direção da empresa " 
e o vice-presidente d~ cómissão com ma'ndato, em vigor., 

CLÁUSUU\ TRIGÉSIMA SÉTIMA .. CIPAS: PENALIDADES 
O não cumprimento, do disposto nas cláusulas acima por parte,.do empregador 

. 	 tornará nulo o processo, eleitbral, devendo nova eleição ser realizada no prazo 
improrróg'ável' de 30 (trinta) dia~, com o' acompanhamento do Sindicato 
Profissional. . . 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA .. ATESTADO MÉDICO 
Assegura-se a eficácia aos atestados médicos ,e .odontológicos' fornecidos por 
profissionais que prestem serviços ao sindicato da categoria 'profissional através 
de convênios com a previdência social. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA .. ABONO PONTO DO ES'TUD'At.jTE 
Transforma-se em licença remunerada os dias de prova descie que avisado o 
emprega~or 'com 72 (setenta e duas) horas de antecedência e m~diante 
comprovação .. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA .. PISI FALTA JUSTIFICADA , '~ 
Garante-se ao empregado o recebimento de meia jornada no 'dia em que tiver 
que s~ afastar para recebimento do PIS, ampliando-se a,dispensa para toda a 

jornadà nos casos de domiCili7em outro ;CIPiO., 	 7l' 

http:parte,.do
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CLÁUSULA. QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA • ABo~eR 
INtERNAÇÃO DEFIU-íO, ' Sec~etária do Tribunal P1enl, 
O empregado não sofrerá qualquer prejuízo salarial quanBa <flJft~ 5~§êWieel>~PC 
'um dia para ,internaçao hospitalar de filho com idade até 06 (seis) anos . 

. CLÁUSULA QUAQRAGÉSIMA SEGUNDA - ABONO FALTA I MORTE , 
Fica aSl3egurada a ausência remunerada de 3 (três) dias consecutivos por motivo 
de falecimento do cônjuge, pais, filhos, irmãos, companheiros(as), ou' pessoas 
que 'declarada em sua CTPS viva,sob sua dependência econômica. 

,li • . 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TE'RCEIRA ~ EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 
E SEGURANÇA " ' 
Os 'empregadores 'fornecerão' gratuitameote a seus empregados, os 
~quipamentos 'de prot~çao e segurança obrigatórios nos termos da legislação 
especifica sobre higiene, e segurança do .trabalho. Também fornecerão, 
gratuitaménte, uniformes e seus acessórios', quando exigirem seu uso obrigatório 

• ~ • • i 

ou, a funçao exigir. '. , '. , 

Parágrafo Único - O empregado se obriga ao, uso, manutenção e limpeza 

adequada dos eq!:Hpamentos e uniformes que 'recebe e a indenizar a empresa 

por extravio. ou dano. ., 


C~ÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - CÓPIA DA CAT . 

Os empregadores fornecerão mensalmente ao sindipato profisSional, cópia das 

ÇATs (comunicação de acidente de trabalho) ocorridas no período, só para 

afastàmento'superior a quinze,dias. '. 


/ 

CLÁUSULA QUÁDRAGÉSIMA QUINTA - QUADRO DE AVISOS 
Os empregadores fixarão, pelo 'prazo' mínimo de 90 (noventa dias); em locais. 
visíveis e de fácil acesso aos empregados, comunicados, convocações para 
assembléias e eleições, campanha de sócios, promoção' ou divu)gação, de 
serviços ou cursos profis~ionais mantidos pelo sindicato p~ofissional que por este 
lhes sejam remetidos, bem como cópjas dos acordos, convenções e: dissídios 
coletivos. 'c 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA HORAS EXTRAS EM DIAS DE 

ASSEMBLÉlAS' 

Os empregadores se comprometem a dispensar seus empregados do trabalho 

~xtraordinário em d,ias de assembléias previament~ convocadas pelo sindicato 

profissional, 'desde' que feita a .comunicação· com antecedência mínima de 72' 

(setenta e duas) horas. . " 


CLÁUSULA, QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - DEM1SSÃO VÉSPERA DA DATA­

BASE 


I 
I 

. 

O empregado dispensado sem justa causa, no período de 30 (trinta) dias . 
antecedent:s. à data-base terá direito a uma ',indenização adicional equivalente ~ M5,' 
01 (um) salano mensal., . 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - ESTABILIDADE AO RETORNO 'OI: . 

FÉRIAS ' . . ,,' liJR .. ~ r 8 



"\ . 


• 


l'rrr OA 4" REGIAO . ­ HOMOLOGADO 

Será garantida aos trabalhadores uma estabilidade d.&:~~~~~~mrrT 

retorno do gozo das fé'rias. ' O"OER 


. - . , . CL GINA eHR 


CLÁUSULA' QUADRAGÉSIMA NONA. CÓPIA DA RA.ie~X~ ! .do Tri~unal Plen~, 
, " ' 160 Orgao 'EspecIal e da soe ­
Os empregadores se obrigam fornecer, anualmente, cópia da RAIS ao sindicato 

profissional. 


CLÁUSUL~ QÜiNQUAGÉSIMA. RELAÇÃO. NOMINAL DE-EMPREGADOS 

OS empregadores encaminharão, à entidade ·profissional; cópia das guias de 

'contribuição sindical e assistencial •. com relação nominal dos respectivos' salários, 


, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o descontó . 

. CLÁUSULA QÜiNQUAGÉSIMA. PRIMEIRA~ONTRIBUIÇÃO 
, PREVIDENCIARIA 

Os empregadores \ remeterão mensalmente a.o sindic~to profissional as guias de 
recol~imento para previdência social.' ' 

CLÁUSULA 'QÜiNQUAGÉSIMA SEGUNDA - CONTRATO DE SAFRA /

PRORROGAÇÃO . 

Será permitida apenas uma prorrogação do contrato de' safra, sem que 

descaracterize o contrato como J?razo determinado. 
 I 

CLÁUSULA QÜINQUAGÉSIMÀ TERCEIRA, - CONTRATO POR PRAZO 

DETERMINADO / VERBAS 

O pagamento das verbas rescisórias deverá ser efetuado até o quinto dia útil,' 


, após adatã de desligamento da empresa, nos Casos de término de contrato por 

prazo determinado, inclusive os de safra ,ou experiência. 


CLÁUSULA ,QÜINQUASÉGIMA QUARTA' INTERVALO PARA 

LANCHE/CAFÉ 

As empresas que por tradição concederem intervalos para lanche I café aos seus 


: empregados poderão. compensá-los no final da jornada. . 

CLÁUSULA QÜiNQUAGÉSIMA QUINTA - MULTA -I' 

OS empregadores que descumprirem cláusulas de Diss,Ídioe/ou Convenção 

Coletiv~ que tenham obrigação deJazer, estão sujeitos a multa equivalente a 5% 

(cinco por cento) do valor do salário normativo, por empregado, revertendo 'em 

favor do empregado prejudicado. A presente multa não se aplica em relação as 

cláusula para as quais a CLT já estabeleça penalidade ou, as quer tenham .. 


, previsão de pena pecuniária. -. 

CLÁUSULA QÜiNQUAGÉSIMA 'SEXTA - ADOçA0 DO REGIME DE 
COMPENSAÇÃO . 
Os empregadores representados pelo sindicato econômico que tiverem' interesse 
na adoção do regime de compensação nos termos do parágrafo 2°, do art. 59,~a 
CLT,. deveriíto encaminhar proposta escrita ao sindicato profissional que se . 
comprométe. submetendO-a a apreciação dos trabalhadores envolvidos ' . 
havendo anuência destes, firmar acordo coletivo observando os critérios fixados 

na legislaçlio pertinente. .. ~ ·7. , 9 . . 

I~ "r~ 
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CLÃÚSULA QÜiNQUAGÉSIMA-SÉTIMA - DOAÇÃO NA DATA-BASE 
OS empregadores descontarão de todos os empr.egadosabrangidos por este . 

\ . 

Acordo, a título de doaçêo autorizada pela assembléia geral; a importância 
equivalente'a 01 (um) dia de trabalho, a ser descontado na folha de pagamento 
de mês de outubro I 2010. . ' 

/ § Primeiro - O empregado que houver descontado noutra empresa fica isento 
. dos des'CootQS nas 'dem'ais empresas. , - . 

. 
§ Segundo - Para os empregados admitidos após, a data mencionada, os 

. descontos serão efetuados no mês da admissão. 

- § Terceiro - O desconto será de meia jornada de trabalho para os empregados 
com contrato çom prazo superior a 15 dias e inferior a 30 dias. 

§ quarto - Os valores descontados serão recolhidos mediante depósito bancário 
ou diretamente aO Sindicato Profissional até o 100 (déçimo) diaap6s o desconto, 
acompanhado era relação nominaJ dos empregado,s que sofrerem o de,scanto. . . . 

§Quinto -:- O não cumprimento do prazo estabelecido 'no parágrafo anterior, 
acarretará ao empregador uma multa de 10% (dez por cento) mais juro~ de 1% 
(um por cento) ao mês e 'correção 'monetária sobre os valores. a serem 
recolhidos, em favor do Sindicato Profissional. 

CLÃUSI)LA QÜINQUA'GÉSIMA OITAVA - VIGÊNCIA ' 
',O presente acor~o vigerá,apart{r de 1° de maio de 2010 até 30 de abril de 2011. 

Diante'do Exposto, Requerem: 
I 

A juntada do presenteJermo de acordo, com a subseqüente homologação, eis 
que 'expressa a vontade! livre e soberana das partes; tendo os trabalhadorés ' 
autorizado o suscitante através de Assembléia. Geral regularm;rAi- irR~ft<t1;rAo 
processada.. . . .' - . HOMOLOGADO 

• 	 '. . .' nos termos do acordão TRT n° 
Termos em que, Pedem deferimento. m)o,Q{'ô-6:t-Ã:>íD..5. 

Pelotas, 30 de setembrÇ> de 2010 

ío 



